
 

 

 

 

 

Prot.nº885/2026 

                                                                               Lei nº1969/2026 

 Institui no Município de Nazaré Paulista a 

Campanha Municipal ‘“Janeiro Branco – 

Nazaré Paulista pela Saúde Mental”’, e dá 

outras   providências” 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita do 

Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Nazaré Paulista aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei, de autoria do Vereador Wellington Maicon dos Santos: 

 

                 Art. 1º- Fica instituída no Município de Nazaré Paulista – SP a Campanha 

Municipal de Conscientização sobre a Saúde Mental – “Janeiro Branco – Nazaré Paulista 

pela Saúde Mental”, a ser realizada anualmente durante o mês de janeiro. 

 

                 Art. 2º- A Campanha Municipal “Janeiro Branco” tem como objetivos: 

I – Promover a conscientização da população sobre a importância da saúde mental; 

II – Incentivar a prevenção de transtornos mentais; 

III – Estimular hábitos de vida saudáveis; 

IV – Prevenir o suicídio e a dependência química; 

V – Combater o preconceito relacionado à saúde mental. 

 

                  Art. 3º- As ações poderão envolver palestras, oficinas, campanhas educativas, 

atividades escolares e comunitárias. 

 

                 Art. 4º- O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e 

privadas. 

 

                Art. 5º-  As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias. 
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                Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nazaré Paulista 24 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Publicado conforme o dispositivo no 

         Artigo 86 da Lei Orgânica 

            Juliana C. Pinheiro 

      Assessor de Gestão Pública 
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